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CAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Olicio ns 404/2024
Muriaé, 26 de nov embro de 2024

Assunúo: Etrcrmitrhsmento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. procurador,

Cumpre-me encamiúar a
Execüivo, em cumprimento 

"o"""'' 

para sanção ou veto pelo chefe do Poder

Municipal, o projeio de Lei n.o: 
disposto no Ar7' 81', caput' da Lei orgrânica

ordinríria destâ casa, oo. ,,u. """'4 - Lei n'o: 7 l5l' aprovado na Reunião

votações. 
l8/ll em primeira votação e 25/ll em 2' e 3u

Na oportunidade renovo protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ALÁN PAULA TORRXS
ofi do Legislativo
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RECE BI
EXCELENTiSSIMO DOUTOR
EDUARDOMARGE
PROCURADOR CER.{L DO MUNICÍPIO OP PrUruAÉ
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